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MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO NO RECURSO INTERPOSTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 286/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023 

 

PRELIMINARES  

A Pregoeira comunica aos interessados quanto ao recurso interposto pela empresa 

ATR EQUIPAMENTOS MEDICOS: 

 

RAZÕES DA RECORRENTE 

Alega em suma que: 

 a) Pela análise do balanço apresentado, por critérios de “senso comum”, há 

divergência entre o valor ofertado e o seu custo operacional;  

 b) Indícios de não “integridade na condução dos negócios” da vencedora;  

 c) O valor indicado para o lote 10 não foi confirmado em proposta posterior, 

sugerindo que irá cobrar horas excedentes além do efetivamente utilizado.  

 d) O custo da hora técnica é incompatível com indicadores de contratos 

anteriores;  

 e) Não apresentação de registro no CREA/SC  

 

DA CONTRARRAZÃO 

 Não houve contrarrazões em prazo tempestivo. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

A intenção de recorrer foi manifestada oportunamente, assim como os Recursos 

apresentados tempestivamente. 

Quanto a regularidade da apresentação do registro no CREA/SC, cumpre salientar o 

que diz o edital sobre: 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1.5. Comprovar que possui inscrição ou visto no 

conselho regional profissional da unidade federativa em 

que será executado o objeto no momento do início do 

exercício da atividade que se dá com a contratação 

para que não aja comprometimento da competitividade 

do certame. 

Resta claro, portanto que tal condição será obrigatória somente no início da 

contratação, e não no certame. 

Quanto ao ocorrido no grupo 10, destaca-se que fora solicitada a proponente 

proposta ajustada ao grupo e a mesma não anexou e por tanto fora desclassificada para o 

grupo em questão conforme consta em edital. 
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9. DA NEGOCIAÇÃO E PROPOSTA AJUSTADA 

9.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares.  

 Quanto a exequibilidade da proposta, conforme parecer jurídico nº 009/2024, 

cabe destacar:  

A formação do preço da proponente é questão afeta ao 

seu negócio e, desde que observe os condicionantes 

legais, não há como o poder público impor ao particular 

que funcione com maior ou menor margem de lucro, sob 

pena de cria restrições ao caráter competitivo da 

licitação e intervir no mercado. 

Certo também, que um dos objetivos do processo licitatório, conforme a lei 

14.133/2021 é a administração evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e para isto deve-se averiguar a exequibilidade das propostas. 

Nessas situações, é dado ao pregoeiro a possibilidade para promover diligências. 

E assim foi feito; 

Observando-se os valores entre o máximo estimado do edital e o valor final da 

proposta/lance de cada grupo pode-se perceber uma diferença conforme apresentado a 

seguir:  

MAJ LAB HORA 
MÁXIMO 

EDITAL 
DIFERENÇA 

DIFERENÇA EM 
PORCENTAGEM. 

LOTE 1 R$ 80,00 R$ 307,87 R$ 227,87 74% 
 

LOTE 5 R$ 62,00 R$ 247,63 R$ 185,63 75% 

 

Dos referidos lotes, observou-se que o valor proposto chegava a 26% e 25% 

respectivamente dos valores MÁXIMOS estimados no edital, diante disso solicitou-se a 

comprovação de exequibilidade, a qual foi apresentada. 

Em sua análise pode-se verificar que a mesma apresentou, mesmo que de forma 

simplificada, sua planilha de composição de custos, inclusive com previsão de lucro. 

Quanto as questões da porcentagem de margem de lucro e custos fixos, cabe 

esclarecer que a responsabilidade de elaboração dos mesmos incumbe ao licitante, pois 

cada empresário dispõe de determinada estrutura organizacional e de um planejamento 

tributário peculiar não cabendo a administração interferir sobre elas. 

Cabe aqui ressaltar, que a comprovação de exequibilidade não fora solicitada 

somente aos lotes 1 e 5, MAS para TODOS os grupos e respectivos primeiros colocados, 

diante dos diferenciais em porcentagem em relação ao valor estimado do edital. 
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Quanto ao alegado sobre o balanço apresentado e divergência entre o valor ofertado 

e o seu custo operacional, insta mencionar que a comprovação de boa situação financeira 

da empresa é feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis os quais para 

o caso, são satisfatórios.  

No mais, a recorrida ainda apresentou comprovação (contratos com outros órgãos 

públicos) de valores similares ao ofertado. 

Suposições hipotéticas pertinentes a cobrança de horas não efetivamente 

trabalhadas, falta de integridade na condução dos negócios, são insuficientes para justificar 

a exclusão do fornecedor que tenha atendido às condições do edital, conforme parecer 

jurídico:  

É certo, por outro lado, que a composição dos custos do 

Licitante importa para fins de análise e manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro, questão pertinente à 

EXECUÇÃO do contrato e não à exclusão do certame. O 

mesmo se diz quanto a suposições hipotéticas 

pertinentes à cobrança de horas não efetivamente 

trabalhadas, por parte da Recorrida, como forma de 

aumentar sua margem de lucro. 

Argumentos pautados em indicadores de “falta de 

integridade na condução dos negócios”, 

desacompanhados de qualquer fundamento normativo e 

fático, são insuficientes para justificar a exclusão do 

fornecedor que tenha atendido às condições do Edital. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Pregoeira se manifesta por: 

 

a) NÃO provimento do Recurso de ATR EQUIPAMENTOS MEDICOS; 

b) CONTINUAÇÃO do certame, para sua homologação, na forma da fundamentação, 

pela Autoridade Competente. 

c) Encaminho os autos deste processo a autoridade competente para sua apreciação 

e decisão. 

Pato Branco/PR, 29 de janeiro de 2024. 

 

LHUANNA GABRIELA VARDANEGA PERICO 

PREGOEIRA 
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